
 

 
 

PARECER JURÍDICO 

 

PL 132/2024 

Requerente: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 

 

 

Trata-se de projeto de lei ordinária que “Dispõe sobre 

denominação de “Reverendo Ernesto Taconi", a um próprio público e dá outras 

providências”, de autoria do Executivo. 

A matéria é de iniciativa legislativa concorrente da 

Câmara, versando sobre denominação de vias públicas, nos termos do que dispõe 

a Lei Orgânica do Município em seu art. 33, inc. XII1. 

Observamos, ainda, que a proposição atende às 

disposições do Art. 94, § 3º, inc. II, do Regimento Interno da Câmara2, uma vez que 

está acompanhada da biografia do homenageado (item digital 1.2), além de 

documento que comprova o seu óbito (item digital 1.3) e de documento oficial que 

comprova a efetiva localização do próprio (Ofício Legislativo 66/2024). 

Não é demais mencionar que recentemente foi publicada 

a Lei nº 12.186, de 11 de março de 2020, que “Dispõe sobre a proibição de 

denominação de qualquer logradouro e próprios municipais e condenados por crimes 

 
1 Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se 

refere ao seguinte: 
XII - denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações. 

 

2 Art. 94. Os projetos deverão ser: 

§ 3º Os projetos de lei e de decretos legislativos que proponham homenagem a pessoa deverão ser acompanhados de justificativas contendo sua 

respectiva biografia e, em se tratando de denominação de vias, logradouros e próprios públicos, deverão ser protocolizados obrigatoriamente com 

documentação oficial que comprove a efetiva localização da via, logradouro ou próprio público, devendo ainda estarem acompanhados de cópia 

de pelo menos um dos seguintes documentos que comprove o óbito do homenageado: (Redação dada pela Resolução nº 470/2019) 

I – declaração familiar de qualquer parente em linha reta, ou colateral até 4º grau;  
II – encarte por veiculação na imprensa;  

III – declaração de óbito fornecida pelo serviço funerário;  

IV – certidão de óbito.    
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contra a administração pública, lavagem de dinheiro, abuso de poder econômico e 

político, tráfico de drogas, contra o meio ambiente e a saúde pública, e dá outras 

providências”, merecendo destaque os seguintes dispositivos:  

 
“Art. 1º Fica vedada a denominação de qualquer logradouro e próprio 
municipal, no município de Sorocaba, cujos homenageados estiverem 
enquadrados nas seguintes categorias: 
 
I -  aqueles que tenham sido condenados por sentença ou acórdão 
transitado em julgado pelos crimes: 
a)   Contra a administração pública; 
b)   De abuso de poder econômico e político; 
c)    De lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 
d)   De tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo 
e hediondos; 
e)   Praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 
f)     Contra o meio ambiente e a saúde pública; 
g)   Contra a vida; 
h)   Contra o patrimônio. 
 
II -  condenados por improbidade administrativa, nos termos da Lei 
Federal n° 8.429, de 2 de junho de 1992, com trânsito em julgado da 
sentença. 
 

 

Dessa forma, observadas as disposições da Lei nº 

12.186, de 2020, nada a opor sob o aspecto legal da proposição.        

É o parecer. 

Sorocaba, 21 de maio de 2024. 

                  
 
           Roberta dos Santos Veiga  

                                             Procuradora Legislativa 
 
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350036003700300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350036003700300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

350036003700300033003A00540052004100

Assinado eletronicamente por ROBERTA DOS SANTOS VEIGA em 21/05/2024 09:37 

Checksum: 743CCDCC248CB0FCD784B8E13D27A7D89DBFD79B5C699DC2819E490A36AF0A65




